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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 

Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  
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VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 

instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 

outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

 a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;   

 b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.   

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 
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Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no 

inciso I do art. 11 da referida Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.476, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Altera a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 

para dispor sobre a constituição de gravames e 

ônus sobre ativos financeiros e valores 

mobiliários objeto de registro ou de depósito 

centralizado, e a Lei nº 13.097, de 19 de 

janeiro de 2015; e revoga dispositivo da Lei nº 

10.931, de 2 de agosto de 2004.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 26. A constituição de gravames e ônus, inclusive para fins de 

publicidade e eficácia perante terceiros, sobre ativos financeiros e valores 

mobiliários objeto de registro ou de depósito centralizado será realizada, 

exclusivamente, nas entidades registradoras ou nos depositários centrais em 

que os ativos financeiros e valores mobiliários estejam registrados ou 

depositados, independentemente da natureza do negócio jurídico a que 

digam respeito.  

 

§ 1º Para fins de constituição de gravames e ônus sobre ativos financeiros e 

valores mobiliários que não estejam registrados ou depositados nas 

entidades registradoras ou nos depositários centrais, aplica-se o disposto nas 

respectivas legislações específicas.  

 

§ 2º A constituição de gravames e ônus de que trata o caput deste artigo 

poderá ser realizada de forma individualizada ou universal, por meio de 

mecanismos de identificação e agrupamento definidos pelas entidades 

registradoras ou pelos depositários centrais de ativos financeiros e valores 

mobiliários.  

 

§ 3º Nas hipóteses em que a lei exigir instrumento ou disposição contratual 

específica para a constituição de gravames e ônus, deverá o instrumento ser 

registrado na entidade registradora ou no depositário central, para os fins 

previstos no caput deste artigo.  

 

§ 4º Compete ao Banco Central do Brasil e à Comissão de Valores 

Mobiliários, no âmbito de suas competências, estabelecer as condições para 

a constituição de gravames e ônus prevista neste artigo pelas entidades 

registradoras ou pelos depositários centrais, inclusive no que concerne ao 

acesso à informação.  
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§ 5º Compete ao Banco Central do Brasil, no âmbito de suas atribuições 

legais, monitorar as operações de crédito afetadas pelo disposto neste artigo, 

com a verificação do nível de redução do custo médio dessas operações, a 

ser divulgado mensalmente, na forma do regulamento." (NR) 

"Art. 26-A. Compete ao Conselho Monetário Nacional:  

 

I - disciplinar a exigência de registro ou de depósito centralizado de ativos 

financeiros e valores mobiliários por instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive 

no que se refere à constituição dos gravames e ônus prevista no art. 26 desta 

Lei; e  

 

II - dispor sobre os ativos financeiros que serão considerados para fins do 

registro e do depósito centralizado de que trata esta Lei, inclusive no que se 

refere à constituição de gravames e ônus referida no art. 26 desta Lei, em 

função de sua inserção em operações no âmbito do sistema financeiro 

nacional." 

 

Art. 2º A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 65. ..................................................................................  

 

Parágrafo único. Nas condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional, os ativos que integram a Carteira de Ativos podem ser 

dispensados de depósito, desde que registrados em entidade autorizada pelo 

Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, no 

âmbito de suas competências, a exercer a atividade de registro de ativos 

financeiros e de valores mobiliários, nos termos da Lei nº 12.810, de 15 de 

maio de 2013." (NR) 

"Art. 66. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

III - instrumentos derivativos; e 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 75. A instituição emissora, o depositário central e a entidade 

registradora, na hipótese a que se refere o parágrafo único do art. 65 desta 

Lei, devem assegurar ao agente fiduciário o acesso a todas as informações e 

aos documentos necessários ao desempenho de suas funções." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DAS PREFERÊNCIAS E PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 964. Têm privilégio especial: 

I - sobre a coisa arrecadada e liquidada, o credor de custas e despesas judiciais 

feitas com a arrecadação e liquidação; 

II - sobre a coisa salvada, o credor por despesas de salvamento; 

III - sobre a coisa beneficiada, o credor por benfeitorias necessárias ou úteis; 

IV - sobre os prédios rústicos ou urbanos, fábricas, oficinas, ou quaisquer outras 

construções, o credor de materiais, dinheiro, ou serviços para a sua edificação, reconstrução, 

ou melhoramento; 

V - sobre os frutos agrícolas, o credor por sementes, instrumentos e serviços à 

cultura, ou à colheita; 

VI - sobre as alfaias e utensílios de uso doméstico, nos prédios rústicos ou 

urbanos, o credor de aluguéis, quanto às prestações do ano corrente e do anterior; 

VII - sobre os exemplares da obra existente na massa do editor, o autor dela, ou 

seus legítimos representantes, pelo crédito fundado contra aquele no contrato da edição; 

VIII - sobre o produto da colheita, para a qual houver concorrido com o seu 

trabalho, e precipuamente a quaisquer outros créditos, ainda que reais, o trabalhador agrícola, 

quanto à dívida dos seus salários; 

IX - sobre os produtos do abate, o credor por animais. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.176, de 21/10/2015) 

 

Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem seguinte, sobre os bens do devedor: 

I - o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o 

costume do lugar; 

II - o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação 

da massa; 

III - o crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do 

devedor falecido, se foram moderadas; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13176-21-outubro-2015-781823-publicacaooriginal-148507-pl.html
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IV - o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre 

anterior à sua morte; 

V - o crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua 

família, no trimestre anterior ao falecimento; 

VI - o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Pública, no ano corrente e no 

anterior; 

VII - o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do devedor, 

nos seus derradeiros seis meses de vida; 

VIII - os demais créditos de privilégio geral. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA HIPOTECA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.487. A hipoteca pode ser constituída para garantia de dívida futura ou 

condicionada, desde que determinado o valor máximo do crédito a ser garantido. 

§ 1º Nos casos deste artigo, a execução da hipoteca dependerá de prévia e 

expressa concordância do devedor quanto à verificação da condição, ou ao montante da 

dívida. 

§ 2º Havendo divergência entre o credor e o devedor, caberá àquele fazer prova de 

seu crédito. Reconhecido este, o devedor responderá, inclusive, por perdas e danos, em razão 

da superveniente desvalorização do imóvel. 

 

Art. 1.488. Se o imóvel, dado em garantia hipotecária, vier a ser loteado, ou se 

nele se constituir condomínio edilício, poderá o ônus ser dividido, gravando cada lote ou 

unidade autônoma, se o requererem ao juiz o credor, o devedor ou os donos, obedecida a 

proporção entre o valor de cada um deles e o crédito. 

§ 1º O credor só poderá se opor ao pedido de desmembramento do ônus, provando 

que o mesmo importa em diminuição de sua garantia. 

§ 2º Salvo convenção em contrário, todas as despesas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias ao desmembramento do ônus correm por conta de quem o requerer. 

§ 3º O desmembramento do ônus não exonera o devedor originário da 

responsabilidade a que se refere o art. 1.430, salvo anuência do credor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 

de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   

b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 

pessoas ou coisas;   

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras pública;   

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País 

ou nele transportados;   

i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o 

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 

6.194, de 19/12/1974 e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 

lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h 

deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8374-30-dezembro-1991-371353-norma-pl.html
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Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se 

ao segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  

§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro 

por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o 

caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do valor dos 

prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 5.627, de 1/12/1970) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 

legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao 

regime estabelecido nesta Lei.  

§ 1° Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:  

I - o registro civil de pessoas naturais;  

II - o registro civil de pessoas jurídicas;  

III - o registro de títulos e documentos;  

IV - o registro de imóveis;  

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias.  

 

Art. 2º Os registros indicados no § 1° do artigo anterior ficam a cargo dos 

serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização 

Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a 

Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos:  

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nascimentos, 

casamentos e óbitos;  

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de 

títulos e documentos;  

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de imóveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Alienação Judicial 

 

Art. 730. Nos casos expressos em lei, não havendo acordo entre os interessados 

sobre o modo como se deve realizar a alienação do bem, o juiz, de ofício ou a requerimento 

dos interessados ou do depositário, mandará aliená-lo em leilão, observando-se o disposto na 

Seção I deste Capítulo e, no que couber, o disposto nos arts. 879 a 903. 

 

Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 

Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

 

Art. 731. A homologação do divórcio ou da separação consensuais, observados os 

requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual 

constarão:  

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns;  

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges;  

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas; e  

IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos.  

Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á 

esta depois de homologado o divórcio, na forma estabelecida nos arts. 647 a 658.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de 

âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 

informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 

proprietário ou possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto 

no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 (um) ano 

por ato do Chefe do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.295, de 

14/6/2016) (Prazo para requerer a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR prorrogado 

até 31/12/2018 pelo Decreto nº 9.395, de 30/5/2018)  

 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à 

Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde 

conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 

indenização ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  

5.474, de 18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.143, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Institui o Imposto sobre Operações Financeiras, 

regula a respectiva cobrança, dispõe sobre a 

aplicação das reservas monetárias oriundas de 

sua receita, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações Financeiras incide nas operações de crédito e 

seguro, realizadas por instituições financeiras e seguradoras, e tem como fato gerador:  

I - no caso de operações de crédito, a entrega do respectivo valor ou sua colocação 

à disposição do interessado;    

II - no caso de operações de seguro, o recebimento do prêmio.  

 

Art. 2º Constituirá a base do imposto:  

I - nas operações de crédito, o valor global dos saldos das operações de 

empréstimo, de abertura de credito, e de desconto de títulos, apurados mensalmente;  

II - nas operações de seguro, o valor global dos prêmios recebidos em cada mês. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 492, DE 30 DE AGOSTO DE 1937 
 

 

Regula o penhor rural e a cédula pignoratícia. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PENHOR RURAL 

 

Art. 1º Constitue-se o penhor rural pelo vínculo real, resultante do registro, por via 

do qual agricultores ou criadores sujeitam suas culturas ou animais ao cumprimento de 

obrigações, ficando como depositários daqueles ou dêstes.  

Parágrafo único. O penhor rural compreende o penhor agrícola e o penhor 

pecuário, conforme a natureza da coisa dada em garantia.  

 

Art. 2º Contrata-se o penhor rural por escritura pública ou por escritura particular, 

transcrita no registro imobiliário da comarca em que estiverem, situados os bens ou animais 

empenhados, para valimento contra terceiros.  

§ 1º A escritura particular pode ser feita e assinada ou sòmente assinada pelos 

contratantes, sendo subscrita por duas testemunhas.  

§ 2º A escriptura deve declarar:  

I - os nomes, prenomes, estado, nacionalidade, profissão e domicílio dos 

contratantes;  

II - o total da dívida ou sua estimação;  

III - o prazo fixado para o pagamento;  

IV - a taxa dos juros, se houver;  

V - as cousas ou animais dados em garantia, com as suas especificações, de molde 

a individualizá-las;  

VI - a denominação, confrontação e situação da propriedade agrícola onde se 

encontrem as coisas ou animais empenhados, bem assim a data da escritura de sua aquisição, 

ou arrendamento, e número de sua transcrição imobiliária;  

VII - as demais estipulações usuais no contrato mútuo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

 

Institucionaliza o crédito rural. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos termos desta Lei, será distribuído e 

aplicado de acordo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em 

vista o bem-estar do povo. 

 

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por 

entidades públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas 

cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos 

indicados na legislação em vigor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o § 

2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO RURAL 

 

Art 1º O financiamento rural concedido pelos órgãos integrantes do sistema 

nacional de crédito rural e pessoa física ou jurídica poderá efetivar-se por meio das células de 

crédito rural previstas neste Decreto-lei.  

Parágrafo único. Faculta-se a utilização das cédulas para os financiamentos da 

mesma natureza concedidos pelas cooperativas rurais a seus associados ou às suas filiadas.  

 

Art 2º O emitente da cédula fica obrigado a aplicar o financiamento nos fins 

ajustados, devendo comprovar essa aplicação no prazo e na forma exigidos pela instituição 

financiadora.  

Parágrafo único. Nos casos de pluralidade de emitentes e não constando da cédula 

qualquer designação em contrário, a utilização do crédito poderá ser feita por qualquer um dos 

financiados, sob a responsabilidade solidária dos demais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 784, DE 25 DE AGOSTO DE 1969 
 

 

Dispõe sobre o crédito rural e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 2º, parágrafo 1º, do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o 

seguinte Decreto-lei:  

 

Art. 1º O item III do artigo 11, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

''III - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como antecipação de 

recursos para funcionamento e aparelhamento, inclusive para integralização 

de cotas-partes de capital social, destinado a programa de investimento e 

outras finalidades, prestação de serviços aos    cooperados, bem como para 

financiar êstes, nas mesmas condições estabelecidas para as operações 

diretas de crédito rural, os trabalhos de custeio, coleta, transportes, 

estocagem e a comercialização da produção respectiva e os gastos com 

melhoramento de suas propriedades".  

 

Art. 2º O artigo 29, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a vigorar 

com a seguinte redação:     

 

"Art. 29. A critério da entidade financiadora, os bens adquiridos, e as 

culturas custeadas ou formadas por meio de crédito rural poderão ser 

vinculados ao respectivo instrumento contratual, inclusive título de crédito 

rural, como garantia especial.   

 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os bens e culturas a que se refere êste 

artigo sòmente poderão ser alienados ou gravados em favor de terceiros, 

mediante concordância expressa da entidade financiadora".  

 

Art. 3º Os benefícios previstos para o crédito rural pela Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, ficam extensivos às pessoas físicas ou jurídicas que, embora não 

conceituadas como "produtor rural", se dedicam à pesquisa e à produção de sementes e mudas 

melhoradas ou à prestação em imóveis rurais, de serviços mecanizados de natureza agrícola, 

inclusive de proteção do solo.  

 

Art. 4º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 

parágrafo único do artigo 14, da Lei nº 4.829, de 5 de novembro da 1965, os artigos 16 e 29 

do Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967 e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de agôsto de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
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A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto 

Ivo Arzua Pereira  
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 

julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 

12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, 

de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril 

de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 

dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. São passíveis de financiamento no âmbito do crédito rural, quando se 

tratar de projeto de investimento de cooperativas de produtores rurais, unidades 

armazenadoras a serem localizadas no perímetro urbano de Municípios produtores, desde que 

compatíveis com a capacidade de produção envolvida e favoreçam a logística de transporte e 

armazenagem, com economia de custos para beneficiamento e escoamento até as regiões de 

consumo.  

 

Art. 38. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ........................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

§ 6º O prazo para contratação das operações encerra-se em 30 de dezembro de 

2008.  

......................................................................................................................."  

 

"Art. 4º ........................................................................................................... 

........................................................................................................................  

§ 5º O estatuto do FGF, a ser aprovado pelo Poder Executivo, disporá inclusive 

sobre o momento da subscrição e integralização das cotas e a remuneração de seu 

administrador, além de deliberar sobre as demonstrações financeiras a serem apresentadas 

pelo gestor.  

.......................................................................................................................  

§ 10. A instituição financeira a que se refere o art. 3º desta Lei fará jus a 

remuneração pela administração do FGF, a ser estabelecida em seu estatuto."  
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Art. 39. O art. 4º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º .......................................................................................  

Parágrafo único. São também financiáveis, segundo deliberação e 

disciplinamento do Conselho Monetário Nacional, as necessidades de 

custeio das atividades de beneficiamento e industrialização de que trata o 

caput deste artigo."  

 

Art. 40. Ficam os agentes financeiros autorizados a incluir, entre as garantias 

convencionais de operações de crédito rural, o penhor dos produtos florestais madeireiros 

objeto do financiamento e passíveis de exploração econômica, podendo o prazo do penhor ser 

estendido por período suficiente para cobrir o prazo das operações de crédito destinadas à 

exploração.  

 

Art. 41. O CMN estabelecerá as condições necessárias à implementação do 

disposto nos arts. 1º a 40 desta Lei, inclusive no que se refere à fixação de prazo para que os 

mutuários solicitem a renegociação, para a amortização mínima do saldo vencido e para a 

formalização da repactuação pelos agentes financeiros.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. São asseguradas ao mutuário de operações de crédito rural:  

I - a revisão das garantias;  

II - a redução das garantias em caso de excesso.  

 

Art. 59-A. As operações de crédito de que tratam os arts. 1º, 2º, 5º, 14 e 18 desta 

Lei, cujos mutuários manifestarem interesse formal em aderir aos respectivos processos de 

renegociação nos prazos definidos pelo Conselho Monetário Nacional, terão as datas de 

vencimento das parcelas referentes a 2008, da amortização mínima exigida para renegociação 

e de liquidação total do saldo devedor em 2008 prorrogadas para até 30 de junho de 2009, 

data final para que os agentes financeiros concluam os processos de recálculo dos valores 

devidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

 

Art. 60. Ficam revogados o § 3º do art. 2º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, 

e o § 5º do art. 6º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002.  

 

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Reinhold Stephanes  

Gedel Veira Lima  

Guilherme Cassel 
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